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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario;-2009

AUTO DE INFRAQAO. IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS.
CARACTERIZACAO. NULIDADE. INEXISTENCIA. DECLARACAO DE
AJUSTE ANUAL RETIFICADORA. ESPONTANEIDADE.
CONTRIBUINTES SEM PROCEDIMENTO FISCAL INICIADO.
POSSIBILIDADE.

Caracterizada a omissdo de rendimentos sem que o Contribuinte, devidamente
intimado e reintimado, comprove a efetiva transferéncia de honorarios
advocaticios aos demais membros do escritorio de advogados, ndo ha que se
falar de nulidade.

N&o ha que se falar de perda de espontaneidade em face de Contribuintes que
ndo se encontravam sob acdo fiscal e que retificaram as respectivas declaragdes
de ajuste anual sem que nenhum procedimento fiscal tenha se iniciado em seu
desfavor até a data das retificacdes.

A espontaneidade prevista no art. 138 do CTN restringe-se ao Contribuinte
fiscalizado.

Os rendimentos oferecidos a tributacdo por outros Contribuintes e relacionados
a omissédo constatada em face do Contribuinte fiscalizado, devem ser deduzidos
da base de calculo do langamento de forma evitar-se o bis in idem.

MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. NAO RECOLHIMENTO DO
CARNE-LEAO. CUMULATIVIDADE. ANO-CALENDARIO  2009.
POSSIBILIDADE.

Somente com a edi¢do da Medida Provisoéria n. 351/2007, convertida na Lei n.
11.488/2007, que alterou a redacdo do art. 44 da Lei n. 9.430/1996, passou a
existir a previsao especifica de incidéncia da multa isolada na hipotese de falta
de pagamento do carné-ledo (50%), sem prejuizo da penalidade simultanea
pelo langamento de oficio do respectivo rendimento no ajuste anual (75%).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

parcial ao recurso voluntario para excluir da omissao de rendimentos apurada pela fiscalizacdo
os rendimentos decorrentes de rateio dos honoréarios advocaticios, informados pelo Recorrente e
que foram oferecidos a tributacdo, mediante declaracéo de ajuste anual retificadora, pelos outros
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 AUTO DE INFRAÇÃO. IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. CARACTERIZAÇÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL RETIFICADORA. ESPONTANEIDADE. CONTRIBUINTES SEM PROCEDIMENTO FISCAL INICIADO. POSSIBILIDADE. 
 Caracterizada a omissão de rendimentos sem que o Contribuinte, devidamente intimado e reintimado, comprove a efetiva transferência de honorários advocatícios aos demais membros do escritório de advogados, não há que se falar de nulidade.
 Não há que se falar de perda de espontaneidade em face de Contribuintes que não se encontravam sob ação fiscal e que retificaram as respectivas declarações de ajuste anual sem que nenhum procedimento fiscal tenha se iniciado em seu desfavor até a data das retificações.
 A espontaneidade prevista no art. 138 do CTN restringe-se ao Contribuinte fiscalizado.
 Os rendimentos oferecidos à tributação por outros Contribuintes e relacionados à omissão constatada em face do Contribuinte fiscalizado, devem ser deduzidos da base de cálculo do lançamento de forma evitar-se o bis in idem.
 MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. NÃO RECOLHIMENTO DO CARNÊ-LEÃO. CUMULATIVIDADE. ANO-CALENDÁRIO 2009. POSSIBILIDADE.
 Somente com a edição da Medida Provisória n. 351/2007, convertida na Lei n. 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei n. 9.430/1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%), sem prejuízo da penalidade simultânea pelo lançamento de ofício do respectivo rendimento no ajuste anual (75%).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da omissão de rendimentos apurada pela fiscalização os rendimentos decorrentes de rateio dos honorários advocatícios, informados pelo Recorrente e que foram oferecidos à tributação, mediante declaração de ajuste anual retificadora, pelos outros dois membros do escritório de advocacia. Vencido o Conselheiro Denny Medeiros da Silveira, que negou provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Marcio Augusto Sekeff Sallem, Gregorio Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Francisco Ibiapino Luz, Ana Claudia Borges de Oliveira, Denny Medeiros da Silveira (Presidente).
  Cuida-se de recurso voluntário em face de decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito tributário consignado no lançamento constituído em 27/04/2012, mediante Auto de Infração - Imposto de Renda Pessoa Física � Ano-calendário 2009 - no valor total de R$ 151.387,77 - com fulcro em omissão de rendimentos do trabalho sem vinculo empregatício recebidos de pessoa física e falta de recolhimento do IRPF devido a titulo de carnê leão.
Cientificado do teor da decisão de primeira instância em 18/06/2015, o Impugnante, agora Recorrente, interpôs recurso voluntário em 17/07/2015, reclamando, em apertada síntese, pela nulidade do lançamento por equívoco na apuração do tributo devido e  indevida desconsideração dos recolhimentos efetuados ao longo do período fiscalizado, bem assim na impossibilidade de se exigir a penalidade isolada concomitantemente com a multa de ofício.
Sem contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.

O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstas no Decreto n. 70.235/1972.
Passo à apreciação.
Por bem contextualizar este contencioso, resgato o relatório da decisão recorrida:


Em desfavor do contribuinte acima identificado foi lavrado auto de infração, relativamente ao ano-calendário de 2009, no qual foi apurado crédito tributário concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), conforme abaixo discriminado:
a) R$ 61.00,35, acrescido de multa de ofício (75%) e juros de mora - infração de omissão de rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício - código da receita 2904;
b) R$ 31.554,23, referente à multa isolada pela falta de recolhimento do carnê-leão - código de receita - 6352.
2. De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal (fls. 5 a 12), referido lançamento decorrera das seguintes infrações:
a) Omissão de rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício recebidos de pessoas físicas, sujeitos ao recolhimento mensal obrigatório (carnê leão):
Valor dos rendimentos omitidos: R$ 4.400,00 (31/7/2009) + R$ 5.224,20 (31/8/2009) + R$ 17.730,79 (31/10/2009) + R$ 199.887,02 (30/11/2009) = R$ 227.242,02
b) Multa isolada pela falta de recolhimento do imposto de renda devido a título de carnê-leão,
no valor de R$
2.1. O relatório fiscal (Termo de Verificação e Constatação Fiscal - fls. 14 a 18) explana os motivos da autuação:

Da Impugnação
3. O contribuinte apresenta impugnação (fls. 51 a 64) com fundamento nas alegações a seguir:
3.1. inicialmente, informa que desenvolve atividade profissional de advocacia, em escritório comum, juntamente com dois outros profissionais, Srs. Rodrigo Paiva Magalhães Soares Novaes e João Rosa da Conceição Júnior;
3.2. enfatiza que demonstrou à fiscalização o quanto cabia a cada um, no rateio realizado. Diz que é costumeiro entre profissionais do direito, haver diversos processos patrocinados pelo escritório, havendo uma distribuição dos honorários entre seus membros, de forma a refletir de maneira justa o empenho de cada um, conforme planilha abaixo:

3.3. também afirma que a autuação afrontou princípios constitucionais referentes à proporcionalidade, razoabilidade e legalidade. Aduz que não é razoável, nem proporcional , nem legal a aplicação de alíquota do imposto de renda ao impugnante sobre renda que não lhe pertença.
3.3. requer nulidade do lançamento, em virtude do equívoco na apuração do imposto devido, visto que ao efetuar o cálculo, a fiscalização desconsiderou as informações prestadas durante o procedimento fiscal, no tocante a valores que cabia ao impugnante. Neste ponto, vejamos imagem da contestação à fl. 60:

3.4. também se insurge contra a aplicação das multas de ofício (75%) e multa isolada pela falta de pagamento do recolhimento mensal obrigatório (carnê leão). Da peça impugnatória, trazemos a imagem do cerne da argumentação da defesa sobre esse assunto;

3.5. por fim, traz insatisfação quanto à aplicação dos juros de mora com base na Selic.
No julgamento de primeira instância, a DRJ pugnou pela improcedência da impugnação e manteve o crédito tributário.
 Perante a segunda instância, o Recorrente concentra a sua irresignação na nulidade do lançamento por equívoco na apuração do tributo devido no ano-calendário 2009 e  a indevida desconsideração dos recolhimentos efetuados ao longo do período fiscalizado, bem assim na impossibilidade de se exigir a penalidade isolada concomitantemente com a multa de ofício.
Pois bem.
Conforme se observa nos autos, a irresignação do Recorrente quanto à apuração do IRPF devido diz respeito à não consideração pela autoridade lançadora da partilha de honorários advocatícios, recebidos no ano-calendário 2009, promovida entre os três advogados do escritório de advocacia aos quadros do qual o Recorrente faz parte.
Deduz ainda dos autos que o montante de R$ 227.242,02 apurado pela autoridade lançadora a título de omissão de rendimentos tributáveis é incontroverso. A controvérsia, todavia, concentra-se na parcela dessa quantia que caberia ao Recorrente.
De plano, verifica-se que o lançamento em apreço não apresenta vício de nulidade por suposto equívoco na apuração do tributo devido no ano-calendário 2009 por não terem sido considerados os recolhimentos efetuados ao longo do período fiscalizado, na forma alegada pelo Recorrente.
Isto porque, conforme relatado nos autos, o Recorrente foi intimado e reintimado a comprovar, com documentos hábeis e idôneos, o rateio dos honorários advocatícios com os demais advogados e nada respondeu à autoridade lançadora. Quedou-se inerte.
De se observar que os documentos acostados às e-fls. 85/104 constituem-se indícios, começo mesmo de prova, da participação dos demais advogados do escritório a respaldar a distribuição de honorários advocatícios, mas, por si só, não têm a robustez necessária para afastar as premissas do lançamento, no sentido de que o acréscimo patrimonial, a riqueza nova,  não eram de titularidade do Recorrente. Não há nos autos elementos probatórios da efetiva transferência de valores relacionados aos honorários advocatícios em tela para os demais advogados do escritório.
Nessa perspectiva, não vislumbro nulidade no lançamento em apreço.
Todavia, consta dos autos que os demais advogados ofereceram à tributação, após o início do procedimento fiscal em desfavor do Recorrente, valores relacionados ao rateio de honorários alegado por este, que também afirma que foram inclusive parcelados. Nesse contexto, entendo que tais quantias devem ser deduzidas da omissão de rendimentos consignada no lançamento em apreço, de forma a se evitar o bis in idem, ou seja, a duplicidade de tributação sobre os mesmos rendimentos relativos ao mesmo ano-calendário.
Isto porque, a despeito do entendimento da DRJ, não há que se falar em perda de espontaneidade dos outros dois advogados, vez que estes não se encontravam sob ação fiscal, tendo em vista que nenhum procedimento fiscal foi iniciado em face deles até a data em que retificaram as respectivas declarações de ajuste anual. O fiscalizado era o Recorrente.
Desta forma, dou provimento ao recurso voluntário nesse ponto para excluir da omissão de rendimentos apurada no lançamento em tela, os rendimentos que comprovadamente tenham relação com o rateio dos honorários advocatícios informado pelo Recorrente, que foram oferecidos à tributação, mediante declaração de ajuste anual retificadora, pelos outros dois membros do escritório de advocacia.
Quanto à impossibilidade de se exigir a penalidade isolada (50%) concomitantemente com a multa de ofício (75%), não assiste razão ao Recorrente.
Com efeito, estamos a tratar de fatos geradores ocorridos no ano-calendário 2009, e a partir da edição da Medida Provisória n. 351/2007, convertida na Lei n. 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei n. 9.430/1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%), sem prejuízo da penalidade simultânea pelo lançamento de ofício do respectivo rendimento no ajuste anual (75%). É o que prescreve o Enunciado 147 de Súmula CARF, de natureza vinculante.
Isto posto, voto por conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento parcial para excluir da omissão de rendimentos apurada no lançamento os rendimentos que comprovadamente tenham relação com o rateio dos honorários advocatícios informado pelo Recorrente, que foram oferecidos à tributação, mediante declaração de ajuste anual retificadora, pelos outros dois membros do escritório de advocacia

(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima 
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dois membros do escritério de advocacia. Vencido o Conselheiro Denny Medeiros da Silveira,
que negou provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(assinado digitalmente)
Luis Henrigque Dias Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Marcio Augusto Sekeff
Sallem, Gregorio Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Rafael
Mazzer de Oliveira Ramos, Francisco Ibiapino Luz, Ana Claudia Borges de Oliveira, Denny
Medeiros da Silveira (Presidente).

Relatorio

Cuida-se de recurso voluntario em face de decisdo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnacdo e manteve o crédito tributario consignado no langcamento
constituido em 27/04/2012, mediante Auto de Infracdo - Imposto de Renda Pessoa Fisica — Ano-
calendario 2009 - no valor total de R$ 151.387,77 - com fulcro em omissdo de rendimentos do
trabalho sem vinculo empregaticio recebidos de pessoa fisica e falta de recolhimento do IRPF
devido a titulo de carné ledo.

Cientificado do teor da decisdo de primeira instancia em 18/06/2015, o
Impugnante, agora Recorrente, interpds recurso voluntario em 17/07/2015, reclamando, em
apertada sintese, pela nulidade do langcamento por equivoco na apuracdo do tributo devido e
indevida desconsideracdo dos recolhimentos efetuados ao longo do periodo fiscalizado, bem
assim na impossibilidade de se exigir a penalidade isolada concomitantemente com a multa de
oficio.

Sem contrarrazdes.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Luis Henrique Dias Lima - Relator.
O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade previstas no Decreto n. 70.235/1972.
Passo a apreciacao.

Por bem contextualizar este contencioso, resgato o relatério da deciséo recorrida:
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Em desfavor do contribuinte acima identificado foi lavrado auto de infracéo,
relativamente ao ano-calendario de 2009, no qual foi apurado crédito tributario
concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), conforme abaixo
discriminado:

a) R$ 61.00,35, acrescido de multa de oficio (75%) e juros de mora - infracdo de
omisséo de rendimentos do trabalho sem vinculo empregaticio - codigo da receita 2904;
b) R$ 31.554,23, referente & multa isolada pela falta de recolhimento do carné-ledo -
cadigo de receita - 6352.

2. De acordo com a descricdo dos fatos e enquadramento legal (fls. 5 a 12), referido
lancamento decorrera das seguintes infracdes:

a) Omissdo de rendimentos do trabalho sem vinculo empregaticio recebidos de pessoas
fisicas, sujeitos ao recolhimento mensal obrigatério (carné ledo):

Valor dos rendimentos omitidos: R$ 4.400,00 (31/7/2009) + R$ 5.224,20 (31/8/2009) +
R$ 17.730,79 (31/10/2009) + R$ 199.887,02 (30/11/2009) = R$ 227.242,02

b) Multa isolada pela falta de recolhimento do imposto de renda devido a titulo de
carné-ledo,

no valor de R$

2.1. O relatério fiscal (Termo de Verificacdo e Constatacdo Fiscal - fls. 14 a 18) explana
0s motivos da autuacdo:
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|-3 = Apds 43 (quarenta e trés) dias da ciéncia do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, em|

31/01/2012, o contribuinte apresentou carta na qual afirma: ‘o peticiondric ¢ advogado e desenvolve suas
atividades profissionais juntamente com os Drs. Rodngo Palva Magalhdes Soares Novaes — CPF
273.624.088-03 e Jo&o Rosa da Conceigdo Junior -~ CPF n® 090.762.918-02 no escnitdrio localizado na Rua
Bitoncourt, n® 141, conjunto 54, Bairro VNa Nova, Samlos — SSo Paulo. Como é de costume entre
profissionais do direito, hé nos diversos processos palrocinados pelo eschtdrio uma distnbuicdo dos
honoranos entre seus membros de forma que refita de maneira justa o "empenho” de cada um em cada
trabelho. E comum, também, que me termos de ‘publicagdo” e “cobranga’, o valor figure em nome de
apenas um, como ocoire no caso sob andlise fiscal de Vossa Senharia, situagdo em que os beneficidrios
declararam fer pago apenas & mim o valor folal dos honordrios que pertenciam ao escntério”

|4 - Sob estas alegagdes, o fiscalizado apresenta tabela no qual “rateia’ os valores apresentados na
intimagfo, de forma a assumir para si o valor total de R$ 72.204 25, imputar 2 Rodrigo Paiva Magalh3es
Soares Novaes o valor de RS 105 037,78, e a Joao Rosa da Concegao Junior, RS 50.000,00

-5 - Intimado e reintimade, com prazo total de 30 (Uintz) dias para apresentar documentos
anteriores & 19/12/2011, data da ciéncia do Termo de Inicio, que comprovem as alegacbes feitas, como, por
exemplo, procuracdes e pegas processuais, o fiscalizado nadz respondey.

Observagdo: intimagdes mencienadas no item |-5 acima, anexas 80 processo em tela:

a) Termo de Intmacgéo Fiscal n® 01, ¢com ciéncia via Correios com AR (Aviso de Recebimento)
datado de 02/03/2012, concedendo prazo de 20 (vinte) dias para resposta e néc respondido.

D) Terme de Reintimag&o Fiscal n® 01, com ciéncia via Correlos com AR (Aviso de Recebimento)
datado de 09/04/2012, concedendoe praza de 10 (dez) dias para resposta & ndo respandido.

Il - As infragdes, a legislagao pertinente e os valores apurades.

11-1 — Convém notar, preliminarmente, que ¢ fiscalizado concordou com os valores apresentados por
seus clentes deciarantes, concordando, desta forma, com 2 omiss3o de rendimentos recebidos de pessoa
fisica no valor de R$ 227.242,02.

11-2 ~ Quanto & alega¢do do contribuinte de que houve "distribuicio dos honorarios”, em consulta aos
sistemas RFB, constata-se que as DIRPF dos cutros 2 (dcis) contribuintes (retificadora ce Joac Rosa da
Conceigéio Junicr, e original de Rodrigo Pava Magalhles Scares Novass) que contém os valores em
quesigo, foram transmitidas em 11/01/2012, cu seja, 22 dias apds a céncla do Termo de Inicio de
P X Fiscal

Il- 3 - Akém do mais, Intimado a apreseniar JOCUMENtAcHO QUE COMProvasse a participagdo dos
referidos profissionais nos trabalhos que deram ongem 20s rendimentos, o fiscalizado calou-se.

Il- 4 - Ora, a legislaco & clara quanto & perda da espontaneidade. O Decreto n® 70 235, de 1872,
em seu artigo 7°, paragrafo 1°, prescreve, in verbis.

“§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontoneidade do sujeito passivo em
relagdo aos atos anterlores e, independentemente de intimacdo a dos demals
emvolvidos nas infragdes verificadas”. (grifo nosso)

Nesse sentido, podemos citar © acdrddo 102-48334 - da Segunda CémaraPrimeiro Consetho de
Contribuintes, abaixo parcialmente transcrito:

"PROCEDIMENTO FISCAL - INICIO — PERDA DA ESPONTANEIDADE -
RETIFICACAQ DA DECLARACAQ DE RENDIMENTOS - Exclui-se a
espomtaneldade do contribuinie, e de terceiros envolvidos ne fato gerador, mesmo
que ndo expressamente intimados, apés o inicio do procedimento fiscal.” (arifo
nosio)

()

Assim sendo, tormam-se imprestavels como prova, as declaraghes transmitidas aos sistemas RFB
apés o inicio do precedimentao fiscal.
Junte-se a isto o fato do confribuinte eximr-se da apresentac3o de documentos que comprovem a

efetiva participagdo dos outros profissionais nos trabalhos que deram origem aos rendimentos em questdo,
nem sequer respondendo as intimagbes que tratavam sobre ¢ assunto,

()
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Assim sendo, tormam-se imprestaveis como prova, as declaragdes transmitidas aos sistemas RFB
apés o inicio do procedimento fiscal.

Junte-se a isto o fato do contribuinte eximr-se da apresentacdo de documentios que comprovem a
efetiva participag8o dos outros profissionass nos trabalhos que deram origem aos rendimentos em questao,
nem sequer respondendo s intimagbes que tratavam scbre o assunto

(-..)

Da Impugnacéo

3. O contribuinte apresenta impugnacéo (fls. 51 a 64) com fundamento nas alegages a
sequir:

3.1. inicialmente, informa que desenvolve atividade profissional de advocacia, em
escritério comum, juntamente com dois outros profissionais, Srs. Rodrigo Paiva
Magalhdes Soares Novaes e Jodo Rosa da Conceicdo Janior;

3.2. enfatiza que demonstrou a fiscalizacdo o quanto cabia a cada um, no rateio
realizado. Diz que € costumeiro entre profissionais do direito, haver diversos processos
patrocinados pelo escritorio, havendo uma distribuicdo dos honorérios entre seus
membros, de forma a refletir de maneira justa o empenho de cada um, conforme
planilha abaixo:

| Valor Valor vai&T
CPF Declarante Nome do Declarante Total Reconhecido | Reconheaido | Reconhecido Més
| J por Geraldo | por Rodrigo por Jodo
Mot o Anduinie Marohu |
025.591,448-24  dos Santos 1590.000,00 50.000,00 90.000,00 50.000,00 . novembro
038,310.005-49 | Domingos Dimas Xavier 672769 336388/ 3.363,85 . outubro
066.199.198-98 | Carlos Rogue 4.400,00 4.400,00 . julho
134.023.388.66 | Jose Luls Machado Curado 3.724,20 2.606,94 1.117,26 agosto
159.144.628-78 | Rubens Roberto Fernandes _9.887,03 | 5.932,22 3.954,81 | _novemb_rg
731.143408 49 | Valter Teixeira Porelra _1.500,00 1,500,00 | _agosto
| 133.592.618-60 | Ronaldo Percirada Silva | 11.003,10 4.401,24 6.601,86 | outubro

3.3. também afirma que a autuacdo afrontou principios constitucionais referentes a
proporcionalidade, razoabilidade e legalidade. Aduz que ndo é razoavel, nem
proporcional , nem legal a aplicacdo de aliquota do imposto de renda ao impugnante
sobre renda que néo lhe pertenca.

3.3. requer nulidade do langcamento, em virtude do equivoco na apuragdo do imposto
devido, visto que ao efetuar o célculo, a fiscalizagdo desconsiderou as informacdes
prestadas durante o procedimento fiscal, no tocante a valores que cabia ao impugnante.
Neste ponto, vejamos imagem da contestacédo a fl. 60:
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Ressalta que o IMPUGANTE desenvolve suas atividades profissionais
(prestacao de servicos advocaticio) através de uma sociedade de advogados, conforme
prévé o artigo 15 da Le: n¥. 8.808/84 juntamente com os Drs. Rodrigo Paiva Magalhies
Soares Novaes — CPF n° 273.624.088-03 ¢ Jo&o Rosa da Conceigéo Junior — CPF n°.
0080.762.018-02,

Ao tomar conhecimento do TIF sob comento, Rodrigo Paiva Magalha
Soares Novaes e Jodo Rosa da Conceigéio Junior reviram suas DIRPF's. Ao notare
que os valores auferidos a titulo de honorarios advocaticios recebidos de pessoas fisica
questionados no Termo ndo constavam de suas declaragles, tomaram a iniciativa d

ratificA-las, reacolharam o trihitn avantualmenta davidn acrascida da multa maoratéria

juros SELIC.

Segundo esclarecimento da propria autoridade langadora no Termo de
Verificagao e Constatagio Fiscal integrante do Auto de Infraglo "/-4 -... o fiscalizado
apresenta tabela no qual ‘rateia” os valores apresentados na intimag&o. de forma a
assumir para si o valor de RS§ 72.204,25, imputa a Rodrigo Paiva Magalhdes Soares
Novaes o valor de RS 105.037,76, e a Jodo Rosa da Concelglio Junior, R$ 50.000,00".

()

3.4. também se insurge contra a aplicacdo das multas de oficio (75%) e multa isolada
pela falta de pagamento do recolhimento mensal obrigatorio (carné ledo). Da peca
impugnatdria, trazemos a imagem do cerne da argumentacdo da defesa sobre esse

assunto;

Outrossim, n&o se pode perder de vista que a conduta meio de deixar de
recolher antecipadamente o tributo se exaure com o Ao recolhimento do tributo apurado
quando da consolidag&o da obrigagdo principal devida ao final do exercicio e nio
constituida/recolhida pelo contribuinte. Conaequentemente, a panalidade relativa a essa
conduta meio, também & absorvida pela penalidade vinculada a obrigagio principal
Trata-se do fendmeno |uridico conhecido como consungio, de aplicagio recorrente no
direito penal, cuja adogao da esfera administrativa tributaria foi referendada pela Camara
Superior de Recursos Fiscais (jurisprudéncia atuakmente dominante), razo pelas qual

deve ser paradigmatica para os demais orgaos de julgamento.

(--)

3.5. por fim, traz insatisfacdo quanto a aplicagdo dos juros de mora com base na Selic.

No julgamento de primeira instancia, a DRJ pugnou pela improcedéncia da
impugnacédo e manteve o crédito tributario.

Perante a segunda instancia, 0 Recorrente concentra a sua irresignacdo na
nulidade do langamento por equivoco na apuracdo do tributo devido no ano-calendario 2009 e a
indevida desconsideragdo dos recolhimentos efetuados ao longo do periodo fiscalizado, bem
assim na impossibilidade de se exigir a penalidade isolada concomitantemente com a multa de

oficio.
Pois bem.

Conforme se observa nos autos, a irresignacdo do Recorrente quanto a apuragdo
do IRPF devido diz respeito & ndo consideracdo pela autoridade lancadora da partilha de
honorarios advocaticios, recebidos no ano-calendario 2009, promovida entre os trés advogados
do escritorio de advocacia aos quadros do qual o Recorrente faz parte.
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Deduz ainda dos autos que 0 montante de R$ 227.242,02 apurado pela autoridade
lancadora a titulo de omissdo de rendimentos tributdveis é incontroverso. A controvérsia,
todavia, concentra-se na parcela dessa quantia que caberia ao Recorrente.

De plano, verifica-se que o langcamento em apreco ndo apresenta vicio de nulidade
por suposto equivoco na apuracgdo do tributo devido no ano-calendario 2009 por nao terem sido
considerados os recolhimentos efetuados ao longo do periodo fiscalizado, na forma alegada pelo
Recorrente.

Isto porque, conforme relatado nos autos, o Recorrente foi intimado e reintimado
a comprovar, com documentos habeis e idoneos, o rateio dos honorarios advocaticios com 0s
demais advogados e nada respondeu a autoridade langadora. Quedou-se inerte.

De se observar que os documentos acostados as e-fls. 85/104 constituem-se
indicios, come¢co mesmo de prova, da participacdo dos demais advogados do escritorio a
respaldar a distribuicdo de honorarios advocaticios, mas, por si s6, ndo tém a robustez necessaria
para afastar as premissas do langamento, no sentido de que o acréscimo patrimonial, a riqueza
nova, nao eram de titularidade do Recorrente. Ndo ha nos autos elementos probatorios da efetiva
transferéncia de valores relacionados aos honorérios advocaticios em tela para os demais
advogados do escritdrio.

Nessa perspectiva, ndo vislumbro nulidade no langamento em aprego.

Todavia, consta dos autos que os demais advogados ofereceram a tributacao, apos
o inicio do procedimento fiscal em desfavor do Recorrente, valores relacionados ao rateio de
honorarios alegado por este, que também afirma que foram inclusive parcelados. Nesse contexto,
entendo que tais quantias devem ser deduzidas da omissdo de rendimentos consignada no
lancamento em apreco, de forma a se evitar o bis in idem, ou seja, a duplicidade de tributacédo
sobre 0s mesmos rendimentos relativos ao mesmo ano-calendario.

Isto porque, a despeito do entendimento da DRJ, ndo ha que se falar em perda de
espontaneidade dos outros dois advogados, vez que estes ndo se encontravam sob acédo fiscal,
tendo em vista que nenhum procedimento fiscal foi iniciado em face deles até a data em que
retificaram as respectivas declaragcdes de ajuste anual. O fiscalizado era o Recorrente.

Desta forma, dou provimento ao recurso voluntério nesse ponto para excluir da
omissdo de rendimentos apurada no lancamento em tela, os rendimentos que comprovadamente
tenham relacdo com o rateio dos honorérios advocaticios informado pelo Recorrente, que foram
oferecidos a tributacdo, mediante declaracdo de ajuste anual retificadora, pelos outros dois
membros do escritorio de advocacia.

Quanto a impossibilidade de se exigir a penalidade isolada (50%)
concomitantemente com a multa de oficio (75%), ndo assiste razdo ao Recorrente.

Com efeito, estamos a tratar de fatos geradores ocorridos no ano-calendario 2009,
e a partir da edicdo da Medida Proviséria n. 351/2007, convertida na Lei n. 11.488/2007, que
alterou a redacdo do art. 44 da Lei n. 9.430/1996, passou a existir a previsdo especifica de
incidéncia da multa isolada na hipdtese de falta de pagamento do carné-ledo (50%), sem prejuizo
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da penalidade simultanea pelo langamento de oficio do respectivo rendimento no ajuste anual
(75%). E o0 que prescreve o Enunciado 147 de Sumula CARF, de natureza vinculante.

Isto posto, voto por conhecer do recurso voluntario e dar-lhe provimento parcial
para excluir da omissdo de rendimentos apurada no lancamento os rendimentos que
comprovadamente tenham relagdo com o rateio dos honorarios advocaticios informado pelo
Recorrente, que foram oferecidos a tributacdo, mediante declaragdo de ajuste anual retificadora,
pelos outros dois membros do escritério de advocacia

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima



